
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2020 

(Do Sr. ASSIS CARVALHO) 

Requer informações ao Sr. Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Regional sobre o 
programa Avançar Cidades. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, 

e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional, 

no sentido de esclarecer esta Casa quanto ao andamento e resultados 

observados do programa Avançar Cidades: 

 Qual tem sido a atuação do Ministério para que mais 

Municípios participem do programa? 

 Quais mecanismos o Ministério tem adotado para garantir e 

fiscalizar a correta destinação dos recursos disponibilizados 

aos Municípios? 

 Como o Ministério acompanha os resultados do programa? 

Que tipo de avaliação posterior é feita dos financiamentos já 

concedidos? 

 Quais as formas da população local se manifestar com 

relação à adesão de seu Município ao programa, prévia e 

posteriormente? 

 Qual tem sido o impacto do programa nos resultados do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fonte de recursos 

do Avançar Cidades? 
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JUSTIFICAÇÃO 

O programa Avançar Cidades do Governo Federal é uma 

iniciativa que disponibiliza recursos para os Municípios investirem em dois 

importantes aspectos do desenvolvimento urbano: mobilidade e saneamento. 

Segundo o Ministério do Desenvolvimento Regional — MDR —, o Avançar 

Cidades Saneamento tem como objetivo “promover melhoria das condições de 

saúde e da qualidade de vida da população urbana e rural”. O Avançar Cidades 

Mobilidade, por sua vez, visa a “apoiar ações de mobilidade urbana com foco na 

melhoria da circulação das pessoas nas cidades”. 

Nos moldes de programas já implementados no Brasil, como o 

Pro-Municípios, o Pró-Transporte ou o Programa de Aceleração do Crescimento, 

a iniciativa visa a fomentar o desenvolvimento local por meio de repasse de 

recursos federais. No caso do Avançar Cidades, os recursos utilizados vêm do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

Segundo o MDR, somente para aplicação em mobilidade, desde 

2017, já foram pré-selecionados 870 projetos que somam cerca de R$ 5,8 

bilhões. Os recursos são tomados a juros de 6% ao ano, com 4 anos de carência 

e amortização em 20 anos, condições bastante atraentes, dificilmente 

encontradas no mercado. 

Contudo, a realidade dos municípios brasileiros ainda não foi 

impactada pelo programa. A despeito de todos os investimentos no âmbito do 

Avançar Cidades, não se vê melhorias na mobilidade urbana, tampouco no 

saneamento. A população, especialmente aquela moradora de localidades mais 

afastadas dos grandes centros, ainda sofre com falta de infraestrutura básica. 

Os que vivem nas grandes cidades têm sua qualidade de vida severamente 

deteriorada pelo caos que constitui a mobilidade urbana nas metrópoles 

brasileiras. 

Assim, é importante que o MDR se manifeste sobre a maneira 

com que tem conduzido o programa. Os bons resultados que a sociedade almeja 
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somente serão alcançados se o Ministério atuar de forma eficiente em todas as 

etapas do Avançar Cidades. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado ASSIS CARVALHO 
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